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12942/17 1431780-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12943/17 1431791-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12944/17 1431808-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12945/17 1431810-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12946/17 1431821-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12947/17 1431833-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12948/17 1431845-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12949/17 1431857-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12950/17 1431869-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12951/17 1431870-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12952/17 1431882-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12953/17 1431894-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12954/17 1431900-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12955/17 1431912-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12956/17 1431924-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12957/17 1431936-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12958/17 1431948-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12959/17 1431950-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-
to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/1859/17
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12963/17 1431997-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
12964/17 1432000-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
12965/17 1432011-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
12966/17 1432023-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
12967/17 1432035-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
12968/17 1432047-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12969/17 1432059-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12970/17 1432060-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12971/17 1432072-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12972/17 1432084-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12973/17 1432096-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12960/17 1431961-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12961/17 1431973-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12962/17 1431985-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12974/17 1432102-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
PR-RMSP/TCR/1860/17
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12979/17 1432187-C 29-06-2017 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12992/17 1432280-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12985/17 1432230-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12976/17 1432151-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12977/17 1432163-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12980/17 1432199-C 29-06-2017 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EXPRESSO JOTA JOTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12975/17 1432138-C 29-06-2017 R$ 26,06
EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12983/17 1432217-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12990/17 1432266-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12991/17 1432278-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12993/17 1432291-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12986/17 1432242-C 29-06-2017 R$ 52,12
EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12984/17 1432229-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12981/17 1432205-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12978/17 1432175-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
PR-RMSP/TCR/1861/17
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12995/17 1432369-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
VIAÇÃO BOA VISTA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

12994/17 1432345-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12996/17 1432382-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12997/17 1432497-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
12998/17 1432503-C 29-06-2017 R$ 52,12 (REINCIDENTE)

Processo: 18575-556180/2017
Interessado: Renata Danella Polli
Assunto: Pedido de afastamento para participar do “II 

Congresso Novos Direitos – a interdisciplina do Direito na 
Sociedade Contemporânea”, no período de 18 a 20-10-2017, 
em São Carlos/SP.

Relatora: Conselheira Rebecca Corrêa Porto de Freitas

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe Substituta, 
de 7-7-2017

Processo PPI 16906-68752/2013. Com fundamento na cláu-
sula terceira do Contrato PPI 001/2013, firmado em 14-03-2013, 
§ 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62 da Lei 
Estadual 6.544/89 e suas respectivas alterações, Autorizo o rea-
juste dos preços contratados, a partir de 22-03-2017, em favor 
da empresa Simpress Comércio, Locação e Serviços S/A, confor-
me demonstrativo de cálculo de fls. 2371 do processo acima.

 Extrato de Termo Aditivo de Prorrogação
Contrato 04/2014
Processo PPI 16901-561046/2014
Contratante: Procuradoria do Contencioso Ambiental e 

Imobiliário
Contratada: Açoforte Segurança e Vigilância Eireli
Objeto: Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial 

Desarmada
Vigência: 15 meses - 13-05-2017 a 12-08-2018
Valor Global: R$ 284.386,53
Data da assinatura: 11-05-2017

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Despacho do Procurador do Estado Substº. responden-
do pelo expediente, de 17-7-2017

Processo G.DOC 18629-275231/2014 - “Com fundamento 
nas cláusulas 3ª e 4ª, do Contrato PR-1 004/2014, firmado em 
20-05-2014, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, § 8º do 
artigo 62 da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas alterações, 
autorizo o reajuste de preços dos serviços contratados, para 
o período de 01-06-2017 a 31-05-2018, em favor da Empresa 
Facar Log Transportes e Serviços Eireli - ME, conforme demons-
trativo de cálculos às fls.694 do processo acima”.

Processo G.DOC 18629-323860/2016 - “Com fundamento 
nas cláusulas 4ª e 8ª, do Contrato 011/2016, firmado em 23-05-
2016, § 8º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, § 8º do artigo 62 
da Lei Estadual 6.544/89 e suas respectivas alterações, autorizo 
o reajuste de preços dos serviços contratados, para o período de 
01-06-2017 a 31-05-2018, em favor da Empresa ALV Candeias 
Transportes - ME, conforme demonstrativo de cálculos às fls.536 
do processo acima”.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 7-7-2017
Processos: PR-RMSP 003539/2017 PR-RMSP 003540/2017 

PR-RMSP 003541/2017 PR-RMSP 003542/2017 PR-RMSP 
003544/2017 PR-RMSP 003545/2017 PR-RMSP 003546/2017 
PR-RMSP 003547/2017 PR-RMSP 003548/2017 PR-RMSP 
003549/2017 PR-RMSP 003550/2017

Interessado: Empresa Expresso São Bernardo do Campo 
Ltda.

Assunto: APAV/APRC nº - A – e AIIPM 1331061 – A APAV/
APRC nº - A – e AIIPM 1331073 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 
1331085 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 1331097 - A APAV/
APRC nº - A – e AIIPM 1331115 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 
1331127 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 1331139 – A APAV/
APRC nº - A – e AIIPM 1331140 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 
1331152 – A APAV/APRC nº - A – e AIIPM 1331164 – A APAV/
APRC nº - A – e AIIPM 1331176 - A

Despacho CG 674/2017
Conforme artigo 40, inciso V, do Decreto 49.752/2005, con-

siderando os termos das respectivas Informações Técnicas CTC/
GT I e adotando como orientação jurídica o Parecer Referencial 
CJ/STM 176/2016, da D. Consultoria Jurídica desta Pasta, conhe-
ço os recursos de 2º Grau, abaixo relacionados, interpostos pela 
Empresa Expresso São Bernardo Do Campo Ltda, contra decisão 
da Comissão de Transporte Coletivo Regular da Região Metro-
politana de São Paulo, publicada no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo em 25-05-2017, por serem tempestivos e, na análise 
do mérito, nego-lhes provimento, mantendo-se os atos que 
impuseram as penalidades de multa.
PROCESSO PR-RMSP AIIPM-R IT CTC/GT I
003539/2017 1331061 - A 853/2017 (fls. 24/27)
003540/2017 1331073 - A 854/2017 (fls. 24/27)
003541/2017 1331085 - A 855/2017 (fls. 24/27)
003542/2017 1331097 - A 856/2017 (fls. 24/27)
003544/2017 1331115 - A 857/2017 (fls. 24/27)
003545/2017 1331127 - A 858/2017 (fls. 24/27)
003546/2017 1331139 - A 859/2017 (fls. 24/27)
003547/2017 1331140 - A 860/2017 (fls. 24/27)
003548/2017 1331152 - A 861/2017 (fls. 24/27)
003549/2017 1331164 - A 862/2017 (fls. 24/27)
003550/2017 1331176 - A 863/2017 (fls. 24/27)

Encaminhem-se os autos ao Departamento de Administra-
ção - DA para publicação do presente despacho e, em trâmite 
direto, à Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC, para 
ciência e o que mais couber.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 19-7-2017
Em conformidade com o que dispõe artigo 1º, letra b e d, 

da Resolução STM 45/2006, Cancelo a publicação do Auto de 
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, 
abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de 30/01/86, 
alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em 
seu artigo 57- executar serviço de transporte coletivo regular 
de passageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, em virtude de erro formal no seu 
preenchimento em relação local e horário.

PR-RMSP/TCR
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
51835-D 07-07-2017 DAJ 2565 EWERTON ROSARIO DE MOURA

 Despachos do Supervisor, de 19-7-2017
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra g
DEIXAR DE OBSERVAR, PARA MENOS, a TABELA HORÁRIA
PR-RMSP/TCR/1858/17
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12940/17 1431766-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
12941/17 1431778-C 29-06-2017 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

 Primeiro Termo de Aditamento
Processo 375/2016
Contrato 16067-7-01-15
Parecer Ff/Aj 174/2017 Data: 04-07-2017
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: Agroarte Serviços Técnicos em Agropecuária e 

Paisagismo Ltda - EPP.
CNPJ: 50.335.793/0001-78
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços de Manutenção e 

Conservação de Jardins Nas Unidades de Conservação da Direto-
ria Metropolitana e Interior da Fundação Florestal.

Objeto do Termo: Prorrogação do Prazo de Vigência.
Valor do Contrato: R$ 1.720,01
Vigência: 18-07-2017 A 17-09-2017.
Data de Assinatura: 17-07-2017.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar o 
pedido de licença, posição 19-07-2017 no Âmbito da Diretoria 
de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 039/2017
A Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Ins-
talação da CPFL – Companhia Piratininga De Força E Luz, para 
LT 138 kV Araçariguama 2 – Linha de Transmissão de Energia 
Elétrica, Campinas/SP.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Comunicado
A Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília FAZ 

SABER a todos os Procuradores do Estado, independente da área 
ou unidade de classificação, que estarão abertas, no período 
de 24 a 27-07-2017, as inscrições para o preenchimento de 5 
vagas para integrar a Comissão de Concurso para seleção de 
estagiários de Direito para atuar na Área do Contencioso Geral 
na Procuradoria do Estado de São Paulo em Brasília.

O requerimento de inscrição deverá ser assinado pelo 
interessado ou Procurador habilitado e entregue, mediante 
recibo na sede da Procuradoria do Estado de São Paulo em 
Brasília ou transmitida por notes, dirigido aos Drs. Natalia Kalil 
Chad Sombra, Procuradora do Estado Assistente, e-mail nchad@
sp.gov.br, ou Nilton Carlos de Almeida Coutinho, Procurador do 
Estado - e-mail: nccoutinho@sp.gov.br, com o assunto “inscrição 
- Comissão Concurso Estagiários”.

Ocorrendo mais inscrições do que o número de vagas será 
realizado um sorteio para a escolha dos membros efetivos da 
Comissão, ficando os demais, na ordem do sorteio, como suplen-
tes. Para realização do ato fica desde já designado o dia 28 de 
julho, as 10h, na sede da Procuradoria do Estado de São Paulo 
em Brasília. Deste ato poderão participar todos os interessados, 
que desde já ficam cientes da data e honorário acima. Caso não 
haja inscritos suficientes, serão designados Procuradores para 
exercerem as funções.

Constituída a comissão, o Procurador do Estado Chefe 
designará o Presidente da Comissão, que coordenará os tra-
balhos.

O certame será realizado com a máxima brevidade possível, 
ficando os Procuradores inscritos sujeitos aos prazos a serem 
fixados pela Presidência, devendo comparecer às reuniões, sob 
pena de desligamento.

Os membros da comissão desenvolverão as seguintes 
atividades:

a) divulgação do concurso;
b) elaboração das questões da prova, com respectivo 

gabarito;
c) aplicação da prova, em data a ser definida;
d) correção da prova;
e) exame e decisão de eventuais recursos;
f) elaboração da lista de classificados dos candidatos 

aprovados;
g) elaboração do relatório final do certame;
h) participação em todas as reuniões necessárias ao plane-

jamento e realização do concurso.
Serão elaboradas atas de todas as reuniões, indicando-se a 

presença ou ausência dos membros.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Serviço de Despesa da PGE 6/2017. Conforme orientação 

da Secretaria da Fazenda publicamos a fatura impedida de 
pagamento, aguardando a regularização do fornecedor junto 
ao Cadin Estadual.

Procuradoria Geral do Estado
UGE N.Nota Fiscal Empresa/CNPJ Mês de referência Valor Total
400102 077 48.559.405/0001-90 02/2017 1.395,00
Total das Faturas   R$ 1.395,00

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Pauta da 13ª Sessão Ordinária - Biênio 2017/2018
Data da Realização: 21-07-2017
Horário 10:00H
Hora do Expediente
I- Comunicações da Presidência
II- Relatos da Secretaria
III- Momento do Procurador
IV- Momento Virtual do Procurador
V- Momento do Servidor
VI- Manifestações dos Conselheiros Sobre Assuntos Diver-

sos
VII- Discussão e Votação de Matéria Que Dispense Pro-

cessamento
Ordem do Dia
Processo: 18577-1099640/2011 (apenso 18577-

731854/2010)
Interessado: Corregedoria da PGE
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
Relator: Conselheiro Renan Raulino Santiago
Processo: 17040-544449/2017
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Afastamento de Procuradores do Estado para par-

ticiparem do curso “Concessões e Rodovias: Nova Modelagem, 
Soluções e Financiamento”, no dia 07-07-2017, em São Paulo/SP

Relatora: Conselheira Maria Lia P. Porto Corona
Processo: 18575-590645/2017
Interessado: Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer
Assunto: Pedido de afastamento para participar da “16ª 

Conferência da International Association of Consumer Law 
(IACL)”, no período de 17 a 19-07-2017, em Porto Alegre/RS.

Relatora: Conselheira Mariangela Sarrubbo Fragata

Objeto: A utilização de área de 250 m² de área, denomi-
nada “Esplanada”, Áreas Livres - Com Exploração Comercial, 
definida no mapa em anexo (Anexo “C”), no interior do Parque 
Villa-Lobos, localizado na Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 
2.001, Bairro Alto de Pinheiros, Cidade São Paulo/SP visando 
à realização do evento “Feira do Livro Móvel”, nos dias 22 e 
23-07-2017, incluindo tempo de montagem, evento e desmonta-
gem, totalizando 02 dias de ocupação, conforme descrito abaixo:

Vigência: 22 e 23-07-2017
Valor: R$ 752,10, mediante depósito na conta corrente do 

Fundo Especial de Despesa do Gabinete da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, inscrito no CNPJ/MF 13.885.885/0001-03, 
(Banco do Brasil: conta corrente 8834-X, agência 01897-X).

Data da assinatura: 20-07-2017.
(Processo SMA 5.603/2017)
(Parecer CJ/SMA 813/2014, de 26-08-2014.)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF/DE - 110, de 19-7-2017

Consolidação do entendimento quanto à supres-
são de vegetação na zona de amortecimento de 
unidades de conservação de proteção integral, 
prevista em seus planos de manejo, nos casos 
de empreendimentos, obras ou atividades cuja 
implantação implique no corte de árvores isoladas. 
Data de Emissão: 19-07-2017

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fundação Florestal,

Considerando que o Parque Estadual do Aguapei (PEA) e 
Parque Estadual do Rio do Peixe (PERP) tem em seus planos de 
manejo aprovados restrição ao corte de vegetação estabelecida 
na letra b do item 4.5.7 (“não serão autorizadas quaisquer tipos 
de corte ou supressão de vegetação nativa, salvo os legítimos 
requerimentos relacionados ao bem estar humano lastreados 
pela legislação ambiental”);

Considerando que existem regramentos específicos para 
a emissão de autorização de supressão de vegetação nativa, 
estabelecidos na Lei da Mata Atlântica (Lei Federal 11.428/2006) 
e na Lei do Cerrado (Lei Estadual 13.550/2009);

Considerando que as fisionomias florestais e seus estágios 
sucessionais são caracterizadas, quanto à vegetação da Mata 
Atlântica, na Resolução Conjunta SMA Ibama 1/94, e, quanto 
às fisionomias de cerrado, na Lei do Cerrado e na Resolução 
SMA 64/09;

Considerando a existência de regramento específico, na 
Decisão de Diretoria Cetesb 287/2013/V/C/I, acerca dos procedi-
mentos para a autorização de corte de árvores isoladas;

Considerando, ainda, a Informação Técnica Cetesb 
009/2017/C/I, elaborada em resposta aos questionamentos 
constantes no MEMO FF/AT/LIC/DE 1/2017, que aponta o enten-
dimento da Cetesb de que a vedação de supressão de vegetação 
nativa não proíbe o corte de árvores isoladas, sem prejuízo da 
exigência do pedido de autorização, condição essa já estabeleci-
da na Resolução SMA 31/09;

Considerando a necessidade de estabelecer claramente o 
alcance da vedação para supressão de vegetação nas zonas de 
amortecimento;

Resolve:
Art. 1º. A vedação, constante de plano de manejo, de 

supressão de vegetação nativa nas zonas de amortecimento de 
unidades de conservação não proíbe a análise e o deferimento 
do pedido de autorização de corte de árvores isoladas, localiza-
das fora de fragmentos de vegetação

§1º. O pedido de autorização, na hipótese do caput, obser-
vará a a Decisão de Diretoria da Cetesb 287/2013/V/C/I, de 
11-09-2013 e a Resolução SMA 7 de 18-01-2017.

§2º. Se a árvore estiver situada em zona de amortecimento 
de unidade de conservação de proteção integral, será observado 
também o art. 5º da Resolução CONAMA 428 de 17-12-2010 
que determina a necessidade de dar ciência ao gestor da unida-
de de conservação da licença emitida.

Art. 2º. O disposto no art. 1º aplica-se, à letra b do item 4,5,7 
do plano de manejo do Parque Estadual do Aguapei e do plano 
de manejo do Parque Estadual do Rio do Peixe, bem como a dis-
posições de igual teor em outros planos de manejo já existentes 
ou a serem regulamentados.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Extrato de Contrato
Processo 689/2017
Contrato:17039-7-01-12
Parecer Aj 111 De 11-05-2017
Modalidade: Pregão Eletrônico 40/2017
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ:56.825.110/0001-47
Contratada: Ti-Sigma Comércio, Serviços de Manutenção em 

Computadores e Papelaria Ltda-ME
CNPJ:11.804.550/0001-80
Objeto: prestação de Serviços de Suporte na Manutenção de 

Equipamentos de Informática, Instalação de Softwares Básicos e 
Aplicativos, Suporte na Manutenção de Servidores e Atendimen-
to Aos Usuários da Fundação Florestal.

Valor R$ 142.920,00
Recursos Orçamentários: Programa de Traba-

lho:18122010050780000, Natureza da Despesa:339039
Vigência: 12 Meses, Contados da Assinatura
Data da Assinatura:17/07/2017.
 Extrato de Contrato
Processo 261/2017
Contrato:17038-7-01-15
Parecer Aj 139 De 05-06-2017
Modalidade: Pregão Eletrônico 42/2017
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ:56.825.110/0001-47
Contratada: Poteng Construções Ltda-ME
CNPJ:12.974.354/0001-16
Objeto: prestação de Serviços para Reparo e Tratamento de 

Madeira das Estruturas do Auditório e do Núcleo de Educação 
Ambiental

Valor R$ 37.887,80
Recursos Orçamentários: Programa de Traba-

lho:18541261850630000, Natureza da Despesa:339039
Vigência: 60 Dias Contados da Emissão da Ordem de 

Serviços
Data da Assinatura:17/07/2017.
 Primeiro Termo de Aditamento
Processo 725/2016
Contrato 16084-7-01-14
Parecer Ff/Aj 188/2017 Data: 14-07-2017
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: R&S Rodsantos Limpeza e Conservação Ltda 

- ME.
CNPJ: 18.070.057/0001-22
Objeto do Contrato: Prestação de Serviços de Recepção, 

com Fornecimento de Mão de Obra Uniformizada, para Atender 
a Sede do Parque Estadual Intervales.

Objeto do Termo: Prorrogação do Prazo de Vigência, 12 
Meses.

Valor do Contrato: R$ 82.387,80.
Vigência: 29-07-2017 A 28-07-2018.
Data de Assinatura: 17-07-2017.
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